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DECRETO Nº 226/2017 

 

SÚMULA: Decreta Luto Oficial nas repartições 

públicas Municipais e dá outras providências. 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, Sr. AUGUSTO APARECIDO 

CICATTO, no uso de suas atribuições legais, contidas na Lei Orgânica do Município. 

 

DECRETA 

 

 Art. 1º - Luto Oficial nas repartições públicas por motivo de falecimento da Senhora Diocleciana 

C. Martins da Silva, avó da Primeira Dama do Municipio de Ariranha do Ivaí, ocorrido no dia 07/12/2017. 

 

 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 PUBLIQUE-SE 

 

 Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos 08 dias do mês de Dezembro de 2017. 

 

      

Augusto Aparecido Cicatto 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
Estado do Paraná 

 
 
II - TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS Nº. 025/2015, REFERÊNCIA AO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº. 041/2015, QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ E A EMPRESA BIO 
RESÍDUOS TRANSPORTE LTDA. ME. 

 
 

O MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, pessoa jurídica 
de direito público, situado na Rua Miguel Verenka nº. 140, centro, inscrito no CNPJ/MF sob nº. 
01.612.453/0001-31, neste ato, representada pelo Prefeito Municipal AUGUSTO APARECIDO 
CICATTO, portador da Cédula de Identidade, RG nº 5.318.207-0-SSP/PR e inscrito no CPF/MF 
nº 017.083.559-60, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade de Ariranha do Ivaí, 

na Rua Marcio Alves Rodrigues, nº 45, Centro, a seguir denominado CONTRATANTE e de 
outro lado a empresa BIO RESÍDUOS TRANSPORTE LTDA. ME, pessoa jurídica de 
direito privado, com endereço à Av. América, nº 2.900, Zona um na cidade de Cianorte, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº. 08.680.158/0001-61, neste ato representado por seu 
representante legal, Sr. Marcelo Gonçalves Dias, brasileiro, portador da Cédula de 
Identidade, R.G. nº 7.731.932-8 -SESP/PR e inscrita no CPF/MF, sob nº 037.950.069-
88, residente e domiciliado na cidade de Cianorte/Pr, CEP 87.200-000 a seguir 
denominada CONTRATADA, firmam este II TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 025/2015, REFERÊNCIA AO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº. 041/2015, nos termos que seguem:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 

Constitui objeto do presente instrumento, prorrogar o prazo da 
Clausula Décima Primeira – da Vigência e Reajuste do Contrato nº. 025/2015 e, 
conseqüentemente, o valor contratual, através da seguinte redação:  

 
I - “Fica prorrogado o prazo de VIGÊNCIA do CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 025/2015 até o dia 11 de 
dezembro de 2018”. 
 
II - “O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor de R$ 
1.135.66 (um mil cento e trinta e cinco reais e sessenta e seis 
centavos) mensais sem reajuste perfazendo um total de R$ 
13.627,92 (treze mil seiscentos e vinte e sete reais e noventa e 
dois centavos); ficando aditado o valor global contratado que 
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era de R$ 26.347,92 (vinte e seis mil trezentos e  quarenta e sete 
reais e noventa e dois centavos)”.para o valor de R$ 39.975,84 
(trinta e nove mil novecentos e  setenta e cinco reais e oitenta e 
quatro centavos)”. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
    

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais 
cláusulas do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS originário, não 
explicitamente modificados neste II TERMO ADITIVO. 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento 
em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito, juntamente com duas 
testemunhas. 

Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, Estado do 
Paraná, aos oito dias do mês de dezembro de dois mil e dezessete (08/12/2017). 
 
 
_________________________ 
        Augusto Aparecido Cicatto 
            Prefeito Municipal    
  

___________________________________________________________ 
BIO RESÍDUOS TRANSPORTE LTDA. ME 

Marcelo Gonçalves Dias – Representante Legal 
       

 
TESTEMUNHAS: 
 
 
________________________________ 
Devanir Cardozo Marques 
CPF: 006.623.839-07 
 

________________________________ 
Joaquim Souza Silva 
CPF: 597.462.389-49 
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